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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
ANDERSON LUIS GONCALVES, apontando como autoridade coatora o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - HC n.   2243175-65.2019.8.26.0000.

Noticiam os autos que o paciente encontra-se preso preventivamente, nos 
autos da ação penal em que foi denunciado por ter supostamente praticado os delitos 
tipificados no art.  147 do Código Penal e arts. 33, caput, e 35, caput, ambos da Lei n. 
11.343/06 (e-STJ fl. 174).

Aduz o impetrante a ausência de fundamentação idônea para justificar o 
decreto da segregação cautelar do paciente, destacando que a medida estaria embasada na 
gravidade abstrata do delito, reputando não atendidos os requisitos autorizadores da 
preventiva, previstos no art. 312 do Código de Processo Penal.

Alega que não teria sido demonstrado, com base em elementos concretos, 
como a liberdade do acusado poderia oferecer risco à ordem pública, ao bom andamento da 
instrução criminal ou à aplicação da lei penal.

Argumenta a excepcionalidade da medida extrema, enfatizando que o 
acusado faria jus a substituição da preventiva por medidas cautelares descritas no art. 319 do 
CPP.

Sustenta que, caso condenado, fará jus à fixação de regime inicial aberto, 
razão pela qual a prisão preventiva do acusado seria mais severa que os efeitos de sua 
eventual condenação.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para declarar nula a 
decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva, por carência de fundamentação 
concreta. Subsidiariamente, pleiteia seja revogada a prisão preventiva do paciente, fixando, 
caso entenda necessário, medidas cautelares menos gravosas (art. 319 do CPP), 
expedindo-se alvará de soltura em seu favor.

É o relatório.
Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não mais 

admitir o emprego do habeas corpus para contestar decisão contra a qual exista previsão de 
recurso específico no ordenamento jurídico, exatamente como ocorre no caso em exame. 
Dessa forma, depara-se com flagrante utilização inadequada da via eleita.

Da análise dos autos, ao menos num juízo perfunctório, não se vislumbra 
manifesta ilegalidade no acórdão impugnado a ensejar o deferimento da medida de urgência. 

Com efeito, a Corte de origem consignou que (e-STJ fls. 21-24):
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[...]
No âmbito de apresentação do flagrante (audiência de 
custódia), o juízo de origem, entendendo presentes os 
requisitos legais, bem como a insuficiência das cautelares 
subjetivas diversas, converteu a prisão em preventiva.
Com efeito. Há prova da materialidade e indícios de 
autoria, cujos desdobramentos terão lugar em fase de 
cognição própria, porquanto de inviável apreciação pela 
via estreita do mandamus.
[...]
De todo modo, a imputação feita ao paciente indica, 
preservado o princípio constitucional da não 
culpabilidade, que ele está envolvido em fatos graves, que 
trazem presumida a periculosidade social, exigindo 
postura enérgica do Poder Público no seu enfrentamento.
Nesse contexto, cabe salientar que condições pessoais 
favoráveis, como primariedade, bons antecedentes, 
residência fixa e ocupação lícita, não desautorizam a 
prisão cautelar; esta decorre das infrações em análise, 
não da condição pretérita do agente. Os objetivos da 
custódia não são afastados por tais predicados, 
atendendo a segregação ao imperativo de garantia da 
ordem pública, em cujo conceito não se visa apenas a 
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas acautelar 
o meio social e a própria credibilidade da Justiça.
Ademais, não se olvida que o tráfico ilícito de 
entorpecentes, dentre outros crimes igualmente sérios e 
graves, compõe a criminalidade organizada, que fomenta 
e dissemina outros crimes, dando-lhes suporte financeiro. 
Em razão disso, repita-se, a Constituição Federal 
presumiu a gravidade do delito para com a ordem 
pública, dando clara demonstração do desejo de 
aplicar-lhe de forma mais severa a lei. A prisão cautelar, 
assim, se mostra necessária para garantia da ordem 
pública, que se viu seriamente abalada com a conduta 
criminosa.
Ademais, Anderson registra longa folha de antecedentes 
criminais, sendo reincidente, e estava em livramento 
condicional quando da prisão em flagrante, 
circunstâncias aptas a demonstrar eventual reiteração 
delitiva, fundamento suficiente para a manutenção da 
prisão, a fim de garantir-se a ordem pública.
E, por isso, as medidas cautelares elencadas no artigo 319 
do Código de Processo Penal revelam-se inadequadas e 
insuficientes para prevenção e repressão do crime, 
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fazendo-se necessária a prisão para garantia da ordem 
pública. Nesse ponto, aliás, demonstrada a necessidade da 
prisão, resta, por óbvio, afastada a aplicação das 
cautelares, por insuficiência.
[...]
Quanto ao alegado vício de fundamentação, não assiste 
razão ao impetrante, pois a decisão guerreada reveste-se 
de elementos que lhe conferem validade, porquanto se 
apoia nos requisitos do artigo 312 do Código de Processo 
Penal. Igualmente, bem demonstrada a inviabilidade de 
substituição da prisão por medidas cautelares subjetivas.

Da leitura de tais argumentos não exsurgem, portanto, os necessários traços 
de ilegalidade manifesta na decisão objurgada para o deferimento da cautela requerida, já 
que, em sede de cognição sumária, não se verifica qualquer violação aos dispositivos legais 
apontados, sem prejuízo de uma análise pormenorizada da questão no momento oportuno.

Ademais, "conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a preservação 
da ordem pública justifica a imposição da prisão preventiva quando o agente possuir 
maus antecedentes, reincidência, atos infracionais pretéritos, inquéritos ou mesmo 
ações penais em curso, porquanto tais circunstâncias denotam sua contumácia delitiva 
e, por via de consequência, sua periculosidade" (RHC 118.655/MG, Rel. Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 
28/10/2019), circunstância que afasta a plausibilidade jurídica da medida de urgência.

É cediço que o deferimento do pleito liminar em sede de habeas corpus e em 
recurso ordinário em habeas corpus, em razão da sua excepcionalidade, enseja a 
demonstração e comprovação, de plano, do alegado constrangimento ilegal, o que não 
ocorre in casu.

Ante o exposto, indefere-se a liminar.
Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora e ao Juízo 

singular, encarecendo o envio dos esclarecimentos necessários ao deslinde da questão e, se 
houver, de senha para acesso ao andamento do respectivo processo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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